
 

 

 

PAUTA DA 39ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA 17ª LEGISLATURA 

A SER REALIZADA NO DIA 24 NOVEMBRO DE 2025. 

 

EXPEDIENTE:  

 

Item 1: Comunicação, do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, de julgamento do Processo n° 

10730/2024-8, referente a Prestação De Contas de Gestão da Câmara Municipal de Altaneira, exercício 

de 2023. 

 

Item 2: Ofício nº 125/2025, da Secretaria Municipal de Agricultura, em resposta ao Requerimento n° 

105/2025 do vereador Junior de Povo, que solicita informações acerca dos kits de pescas recebidos e 

doados pelo município de Altaneira. 

 

TEMA LIVRE: Palavra livre dos Vereadores. 

 

ORDEM DO DIA: 

 

Item 1: Parecer nº 005/2025, da Vereadora Tia Janne, referente ao Projeto de Lei nº 042/2025, de autoria 

do Poder Executivo, que dispõe sobre a criação da Coordenadoria Municipal de Políticas Públicas para 

Mulheres de Altaneira/CE e dá outras providências. 

 

Item 2: Parecer nº 003/2025, do Vereador Paulo Robson, referente ao Projeto de Lei nº 043/2025, de 

autoria do Poder Executivo, que autoriza a devolução de materiais adquiridos por meio das Notas Fiscais 

nº 298, 299, 301, 303, 304, 305, 306 e 307, junto a empresa ABCD Distribuidora de Livros LTDA, e dá 

outras providências. 

 

Item 3: Projeto nº 040/2025, de autoria do Poder Executivo, que Estima a Receita e Fixa e Despesa do 

Município de Altaneira-CE para o Exercício Financeiro de 2026. 

 

Item 4: Projeto de Indicação nº 018/2025, de autoria do Vereador Professor Nonato, que dispõe sobre a 

temperatura adequada nas salas de aula e instituições de ensino localizadas no Município de Altaneira-

CE e adota outras providências. 

 

Item 5: Requerimento nº 109/2025, de autoria da Vereadora Professora Ana Maria, solicitando 

documentos e informações acerca de funcionários do Município de Altaneira-CE. 



17/11/2025, 17:26 Webmail Locaweb : Comunicação de julgamento Processo n" 10730/2024-8 

Comunicação de julgamento Processo n° Assunto: 
10730/2024-8 

D COMUNICAÇÕES ACESSÓRIAS - SSP e 
<ssp.comunicacoes@tce.ce.gov.br> 

Para: contato <contato@altaneira.ce.leg.br> 

Data 17/11/2025 07:43 

À(o) Sua Excelência o(a) Sr(a). Presidente da Câmara Municipal de Altaneira-CE 

iieb 

De ordem do Secretário de Serviços Processuais, comunico a V. Exa., que o Processo n° 10730/2024-8 foi julgado nos termos 
do Acórdão n° 6349/2025. 

Ademais, ressalto que constam recomendações na parte conclusiva do Voto do(a) Relator(a). 

Outrossim, informo que as peças relacionadas ao presente processo poderão ser visualizadas no endereço 
eletrônico LIgps://www.tce,ce.gpv,bricontexto-consulta-geral?processo=.

Favor responder este e-mail acusando o recebimento do mesmo. 

Atenciosamente, 

LM 

GERÊNCIA DE COMUNICAÇÕES OFICIAIS 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PROCESSUAIS 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ - TCE/CE 
TEL.: (85) 3125-8394/ 3125-8395 

ECISTRAL1 .) k _.368 iao2s 
  Ji _aORS 
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TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO CEARÁ GAB. DO AUDITOR PAULO CÉSAR 

ACÓRDÃO N° 6349/2025 

PROCESSO N°: 10730/2024-8 
ESPÉCIE PROCESSUAL: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
ENTE FEDERATIVO: MUNICÍPIO DE ALTANEIRA 
UNIDADE JURISDICIONADA/ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL 
EXERCÍCIO: 2023 
INTERESSADO/RESPONSÁVEL: FRANCISCO CLAUDOVINO NOGUEIRA SOARES 
ADVOGADO: RON1ERY JANUÁRIO RODRIGUES-OAB/CE N°25199 
RELATOR: AUDITOR PAULO CÉSAR DE SOUZA 
SESSÃO: ia CÂMARA VIRTUAL —15 A 19 DE SETEMBRO DE 2025 

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
GESTÃO. CONTAS REGULARES. QUITAÇÃO 
PLENA AO RESPONSÁVEL 

O repasse a menor de valores consignados poderá 
configurar irregularidade passível de ensejar a 
aplicação de multa e o julgamento irregular das 
contas. Sendo ingressos extraorçamentários, os 
valores consignados não se incorporam ao 
patrimônio da entidade, mas apenas transitam 
momentaneamente por ele e, por isso, o 
administrador público não pode dispor deles. 

Prestação de Contas Regular. Recomendação. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Prestação de Contas de Gestão da Câmara Municipal 
de Altaneira, exercício de 2023, de responsabilidade do Sr. Francisco Claudovino Nogueira 
Soares. 

ACORDA A PRIMEIRA CÂMARA VIRTUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
CEARÁ, por maioria, diante das razões expostas pelo relator, em: 

1. Julgar regulares as contas do Sr. Francisco Claudovino Nogueira Soares, responsável pela 
Câmara Municipal de Altaneira, exercício de 2023, dando-lhe quitação plena conforme previsto no 
art. 15, te 16 da Lei n" 12.509/1995; 

2. Recomendar a atual gestão da Câmara Municipal de Altaneira que efetue os repasses referentes 
às consignações, de preferência, dentro do exercício financeiro ao qual pertencem, a fim de que seja 
realizada uma boa gestão fiscal; e 

3. Arquivar os presentes autos após o trânsito em julgado da decisão. 

Rua Sena Madureira, 1047 — CEP: 60055-080 — Fortaleza/CE 
Telefone: (85) 3488-5900 — Ouvidoria: 0800 079 6666 — www.tcc.cc.gov.br 
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TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO CEARÁ GAB. DO AUDITOR PAULO CÉSAR 

Vencido o Conselheiro Ernesto Saboia que votou o presente processo de Prestação de Contas de 
Gestão corno Regular com Ressalva para Francisco Claudovino Nogueira Soares, com aplicação 
de multa no valor de R$ 400,00, com recomendação distinta à entidade, nos termos da 
justificativa do voto divergente. 

Tudo nos termos da proposta do Voto, parte integrante da presente decisão. 

Participaram da votação: o Exmo. Sr. Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior, a Exma. 
Sra. Conselheira Patricia Lúcia Mendes Saboya e o Exmo. Sr. Conselheiro Ernesto Saboia de 
Figueiredo Júnior. 

Presidente da Sessão: Exmo. Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior. 

Representante do Ministério Público especial presente: Exma. Procuradora Cláudia Patricia Rodrigues 
Alves Cristino. 

Transcreva-se, cumpra-se e publique-se. 

Fortaleza, Sessão da 1" Câmara Virtual, de 15 a 19 de Setembro de 2025. 

Auditor Paulo César de Souza 
RELATOR 

Rua Sena Madureira, 1047 — CEP: 60055-080 — Fortaleza/CE 
Telefone: (85) 3488-5900 — Ouvidoria: 0800 079 6666 — www.tce.ce.gov.br 



SECRETARIA 
DE AGRICULTURA 

fog) 

ALTANEIRA 
GOVERNO MUNICIPAL 

=CONSTRUINDO O FUTURO 

OFÍCIO N° 125/2025 Altaneira, 18 de novembro de 2025 

Exmo. Sr. 
Vereador Francisco Claudovino Nogueira Soares 
Presidente da Câmara Municipal 

Nesta 

41

REFERENCIA: Requerimento Requerimento n° 105/2025 do vereador Junior de Povo, 
que solicita informações acerca dos kits de pescas recebidos e doados pelo 
município de Altaneira. 

Cumprimentado cordialmente, venho através do presente, no prazo legal, 
responder os termos do requerimento, informando que no dia 03 (três) de 
julho de 2025 o Secretário de Agricultura, Pecuária e Pesca, o sr. 
Francisco Ferreira da Costa, adquiriu da Secretaria de Pesca do Estado 
do Ceará, 30 kits para os pescadores artesanais do Município, onde foram 
entregues no dia 08(oito) de outubro de 2025, no evento da Feira da 
Agricultura Familiar realizado pela Instituto Flor do Pequi em parceria 
com a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Pesca. 

Levamos em consideração pescadores que já realizavam essa pesca 
artesanal no município de Altaneira e que demonstraram interesse em 
participar da criação da colônia e seguimos esse critério de escolha, já 
que havia urgência na formação da diretoria da colônia, 03(três) kits 
foram doados pelos membros da diretoria que também receberam dessa 
remessa, totalizando 06(seis) kits restantes, no qual, estão armazenados 
para no ato do registro da colônia ser entregue ao presidente para sorteio 
entre novos membros. 

Ao ensejo da oportunidade aprese • I OS votos de consideração e apreço. 
Atenciosamente, FRANCISCO FERREIRA DA COSTA 

LSECRETÁRIO DE AGRICULTURA 
CPF: 959.580.37315 ' • 

Francisco Ferreira da Costa 
SECRETARIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

PORTARIA 07/2025 
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çt Câmara Municipal 
() Altaneira 

"Frála 

tkowtor 
41' umor 
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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N" -105 /2025. 

O Vereador JÉNIOR 1.)0 POVO. no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos art . 135. IX e 2(.0. IX do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa, vem. respeitosamente. zt presença de V4.)~‘ 

Excelência requerer. apôs ou\ ido o Soberano Plenário. que seja 
eneatninhado olicio ao Secretzino Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Pesca, SR. I: R ( • IS( •0 FERREIRA DA solicitando as 
seguintes inftirmações referentes ao programa de distribuiçào de kits de 
pesca oriundos da Secretaria da Pesca e Aquicyltura do Ustado do Ceara: 

kl C f\ Itanelt"A 

"., 

A inantidade total de kits de pesca r eehido,: pelo Município 

.,Ns data de recebim nto dos referidos kits com relatórios ou 
()fiei° de CM. do estado: 

cierio utilizado para a seleção e distribuição dos 
1)cneticiário, , 

4. lisia nominal ,completa dos beneficiados, contendo, 
endereço e recistro t uogrãfis.-(1 da entrega Ou dos respecti\ os usuarios que 
leceberam os kits. 

.1u.tificatiN a 

) presente requerimento tem colmo objeti\ o ..!araiitir a transparéneid na 
C\Ct.itt,":14) d programas deincentk,o â pes1/4:,1 t nat. as,;e2unindo que os 
bens e equipamentos desi i nados peio ¼ erno do 1‘ siado sejam 
corretamente aplicados e cheenein aos pescadores que realmente 
necessitam. Trata-se de matéria de tele\ ante interesse páblico e de 
2COMParthan ento da politica de deseu\ olvimento da pesca em ilONso 

1111.1niCípto. 

Sala das SessOes da t. amart Mi:int:Irai de .11taneua, Oz de novembro de 

Vercykf,

I 
, 

ara h."( lí I rn .50,ites ia .5 ivu, 40" 

ã.Cs 

4. • , 14r r4, 

jp 

( si') 12,466.553.000,1- t3 

I I .10035_ 
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Câmara Municipal Gabinete da 
Altair' feirar. Presidência 

vt-ww.altalleira.ce.leg.br 

Oficio n° 164/2025/GP Altaneira, 10 de novembro de 2025. 

Ihno„çr. 
Francisco Ferreira da Costa 
Secretário Municipal de Agricultura; Pecuária e Pesca. 

Senhor Secretário, 

Com os nossos cordiais cumprimentos, venho respeitosamente a 
Vossa Presença, na forma do Ari. 216 do Regimento Interno, comunicar-
lhe a aprovação do Requerimento, à vós dirigidos, aprovado por 
unanimidade na sessão ordinária do dia 10 de novembro de 2025: 

I. Requerimento n° 105/2025, de autoria do Vereador 
Júnior do Povo, solicitando informações acerca dos 
kiLs de pescas recebidos e doados pelo municqno de 
Altaneira. 

Informo que de acordo com o Art. 13, XXII do Regimento Interno 
da aunara, o Governo Municipal terá o prazo de 15 (quinze) dias para 
responder a solicitação. 

Ao ensejo da oportunidade, apre~aMos a V Sr', os protestos 
de consideração. 

Atenciosamente, 

Ver. og eir a Soares 
resit ente da Câmara 

" 
Su')iSLTI

Rua Pe. Luiz Antonio, 389, Centro - C.VPJ 12.466.553r 0001-13 



DE AGRICULTURA ;( 
SECRETARIA 

OFICIO N2 74/2025 

A Sua Excelência o Senhor 
Orlei Nunes Filho 
Secretaria da Pesca e Aquicultura 
FORTALEZA-CE 

Prezado Senhor, 

OnVt41•140 114,1 1,41C4PW. 

ALTANEIRA 

Altaneira -CE, 30 de Junho de 2025. 

Na oportunidade que cumprimentamos Vossa Senhoria, Venho através deste, solicitar 

a quantidade de 30 kits de pesca. Nossa solicitação tem como finalidade atender aos 
nossos pescadores de comunidades rurais, em especial ao nosso pescadores familiar do 
município de Altaneira/CE, assim como também essa quantidade vai atender os 
pescadores, e ficaram satisfeitos com esses importantes equipamentos que é essencial 

para sua profissão artesanal. 
Sem mais para o momento e certo da sensibilidade de vossa senhoria, despeço-me com 

a deferência de que é merecedor , ao mesmo tempo em que me coloco a disposição para 
quaisquer esclarecimento. 

Atenciosamente, 

FRANC • .•;•••EIP;ZPA DA C . ;STA 
SECRE IARK) DE AGRICULTURA 

4"4■11\CPF: 959 580.37315 

FRANCISCO FERREIRA DA COSTA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA PECUÁRIA E PESCA 

CarnScanner 



Pescador Artesanal 
Altaneira - CE 

Nome CPF 

1 Antonio Aumernos Moreira Barbosa 873.503.193-04 

2 Hernande Camilo da Silva 835.922.373-49 

3 Luis Carlos Venancio Leite 026.005.913-70 

4 Antonio Wagne Batista de Melo 052.307.123-09 

5 Antonio Barbosa da Silva 114.025.498-73 

6 Cicero Pequeno Amorim 422.624.373-00 

7 Antonio Nildo Monteiro 140.991.198-58 

8 José Nascelio Vieira 273.532.358-70 

9 Francisco Tirbutino Honorio Soares 603.300.523-65 

10 Antonio Matias da Silva 139.787.888-61 

11 Joel Antonio Oliveira 074.115.493-55 

12 Antonio Conceição de Oliveira 002.055.013-89 

13 Cicero Rodrigues Ferreira 603.309.263-57 

14 Luciano Matias Aureliano 079.007.193-26 

15 Francisco lran da Silva 002.204.013-73 

16 Cicero Alves Moreira 205.042.398-56 

17 Edmar Sousa Silva 032.999.743-27 

18 Sebastião Ricardo de Farias 875.817.604-72 
19 Willian Firmino de Oliveira 603.307.353-30 
20 Francisco Ferreira da Costa 959.580.373-15 

21 Weslley Alexandre de Lima 037.986.553-08 

22 Antonio Jerfeson Alencar Ferreira 050.356.703-50 

23 Cleodimar Rodrigues de Sousa 038.989.863-57 

24 Pedro Lourenço Sobrinho 048.925.073-42 

25 Francisco das Chagas Amorim 953.961.013-34 

26 Antonio Roan Pereira Abraão 604.006.383-12 

27 Lourivaldo Nobre da Silva 271.207.108-50 

28 José Francisco da Silva 258.162.618-60 

29 José Robervaldo Liberalino de Souza 706.514.263-91 

30 João Matias da Silva 057.398.213-98 



PESCADOR ARTESANAL 

ENTREGA DE KITS DE PESCA- ALTANEIRA-CE 

NOME CPF ASSINATURA 
1 ANTONIO AUMERNOS MOREIRA BARBOSA 873.503.193-04 %vi ro- A i. 4 (1 A.„‘ A a:), 44 ant.) ri CÇt  g an i.,,,
2 HERNANDE CAMILO DA SILVA 835.922.373-49 & .„...,Lnde, t o.,, fi d  d ot, , y 0, 
3 LUIS CARLOS VENANCIO LEITE 026.005.913-70 Lu ti  c- - .,i___0(..:, kf e y) 1, ri 4 - 
4 ANTONIO WAGNER BATISTA DE MELO 052.307.123-09 p.i.., ro is tu Lu is cuE„ c," ri s u• r, e rAt ( . 

ANTONIO BARBOSA DA SILVA 114.025.498-73 M n  , t3 2,,,,, .-1 fi  a 7/ .-J" -1, a à\ C CieL-- ck 
6 CICERO PEQUENO AMORIM 422.624.373-00 

fb 

& ,76. c m elva_iet f-Jag/541
7 ANTONIO NILDO MONTEIRO 140.991.198-58 .1/4. AN L O 

fri- 
cio AA3 4/ tiV i ; 

8 JOSÉ FRANCISCO DA SILVA 258.162.618-60 jQ5 VI; o,

9 FRANCISCO TIRBUTINO HONORIO SOARES 603.300.523-65 /47.e • 5it. n u m, Cs  61 ei w o  ci . g  5. 

10 ANTONIO MATIAS DA SILVA 139.787.888-61 

io

144&;; ;)

11 JOEL ANTONIO OLIVEIRA 074.115.493-55 'Lm,_,74/ /q,A,J, , frif ri /> 
12 ANTONIO CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 002.055.013-89 Au-75 /vá (iam: eicgji DE 01 iVE-{12.P 
13 CICERO RODRIGUES FERREIRA 603.309.263-57 c— 2:_ _e 1-1 c. reter 4.4 I:

14 LUICANO MATIAS AURELIANO 079.007.193-26 Lu cf or_,>, ws, A4 ci,„__ Asityu: - p.:, a
15 FRANCISCO IRAN DA SILVA 002.204.013-73 'Y) 
16 CICERO ALVES MOREIRA 205.042.398-56 C. eA0 SA L (A (2) vvi 4.-C4iit 
17 EDMAR SOUSA SILVA 032.999.743-27

18 SEBASTIÃO RICARDO DE FARIAS 875.817.604-72 _ G €24 

:s WILLIAN FIRMINO DE OLIVEIRA 603.307.353-30 
j edd-w- 1

-- i7k ;IA ,71,/ '''  74/
20 JOSÉ ROBERVALDO LIBERALINO DE SOUZA 706.514.263-91 fàf aii7e/a1 ef)1 -0 J t i i_
21 I WESLLEY ALEXANDRE DE LIMA 037.986.553-08 j oi2. tetivm b n...._ 2. ii4..,..4

22 ANTONIO JEFERSON ALENCAR FERREIRA 050.356.703-50 

.5".20, 

kl: liai 11-, , 'I, 411.1-1 ,PLA í --ii`k i 4/1  \ 
23 CLEODIMAR RODRIGUES DE SOUSA 038.989.863-57 a: d/114/01.0) h , s e
24 PEDRO DAS CHARGAS AMORIM 048.925.073-4 

‘ 52~22 
R  o /o Lier-,eu c- c c, ._, 3 í t, 4 -: rí 0 

25 FRANCISCO DAS CHAGAS AMORIM 953.961.013-34 rg 5, (O ctø Chg"'S 41'110u/ 4
26 JOÃO MATIAS DA SILVA 057.398.213-98 

.:,,, 
,pi sc i . a, s a c. Av PL.

27 LOURIVAL NOBRE DA SILVA 271.207.108-50



Secretário de Agricultura Pecuária e Pesca de Altaneira, esteve 
visitando a Secretaria de Pesca do Estado do Ceará, onde o mesmo 
adquiriu junto a secretaria executiva Rosana Figueiredo 30 kits para 
os pescadores artesanais do Município. 
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ENTREGA DE TITULO 

DIA 08 de outubro de 2025 



.41 

-49 









Câmara Municipal 
Altamieir 

wyrw.altaneira.ce.leg.br 

PARECER 005/2025 

Vereadora 
Tia Jaime 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS PARA 
MULHERES DE ALTANEIRA/CE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Preliminarmente, externo meu entendimento pela admissibilidade da presente 
propositura, em conformidade com manifestação da Assessoria Jurídica da Casa, que 
fica fazendo parte integrante deste (Parecer Jurídico n° 074/2025) de autoria do Dr. 
Timóteo Mariano Da Silva. 

Pretende, o Poder Executivo, com a presente propositura, criar a Coordenadoria 
Municipal de Políticas Públicas para Mulheres de Altaneira/CE, em atendimento ao projeto 
de indicação de autoria desta vereadora que vos fala, juntamente com a Vereadora 
Professora Ana Maria, e aprovado por unanimidade por esta casa. 

Ao texto original, não foi apresentada emenda. 

Diante do exposto, tem-se que o referido Projeto de Lei está de acordo com a Lei 
Orgânica do Município e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela qual 
opino no sentido de que o parecer desta relatora, seja pela aprovação do Projeto de 
Lei n° 042/2025, apresentado pelo Poder Executivo. 

Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 10 de Novembro de 2025. 

Ck\(l Yk5i— 429.9t(2 b¥¡Wl5).a.X\Q-

Ver'. Tia J k4at

Relatora 

.1.

Rua Pe. Luiz Antonio, 389, Centro - C,NPJ 12.466.553/0001-13 



Câmara Municipal 
Altaneira. 

www.altaneira.ce.leg.br 

Vereadora 
Tia Jaime 

Recebido em 03 de Novembro de 2025. 

Projeto de Lei n° 042/2025, do Poder Executivo, de Parecer Jurídico n° 
074/2025. 

Ao Senhor Ver. Professor Deza Soares, Presidente da Câmara Municipal de 
Altaneira. 

Sala das Sessões, em 10 de Novembro de 2025. 

NsQ)e 

Vera. Tia Janne 

Relator 

Rua Pe. Luiz Antonio, 389, Centro - CNPJ 12.466.553/0001-13 



Câmara Municipal 
eira.
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PARECER 003/2025 

Vereador 
Paulo Robsou 

(88) 992809061 

AUTORIZA A DEVOLUÇÃO DE 
MATERIAIS ADQUIRIDOS POR 
MEIO DAS NOTAS FISCAIS N" 298, 
299, 301, 303, 304, 305, 306 E 307, JUNTO 
A EMPRESA ABCD DISTRIBUIDORA 
DE LIVROS LTDA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Preliminarmente, externo meu entendimento pela admissibilidade da presente 
propositura, em conformidade com manifestação da Assessoria Jurídica da Casa, que 
fica fazendo parte integrante deste (Parecer Jurídico n° 075/2025) de autoria do Dr. 
Timóteo Mariano Da Silva. 

Pretende, o Poder Executivo, com a presente propositura, autorizar a devolução 
de materiais adquiridos por meio das Notas Fiscais n°298, 299, 301, 303, 304, 305, 306 
e 307, emitidas pela empresa ABCD Distribuidora de Livros LTDA, totalizando o 
montante de R$ 535.980,00 (quinhentos e trinta e cinco mil, novecentos e oitenta reais). 

Ao texto original, não foi apresentada emenda. 

Diante do exposto, tem-se que o referido Projeto de Lei está de acordo com a Lei 
Orgânica do Município e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela qual 
opino no sentido de que o parecer deste relator, seja pela aprovação do Projeto de Lei 
n° 043/2025, apresentado pelo Poder Executivo. 

Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 12 de Novembro de 2025. 

Ver. Paulo Robson 

Relator 

Rua Pe. Luiz Antonio, 389, Centro - C.VPJ 12.466.553/0001-13 



Câmara Municipal 
Altaneira. 

wwxv.altaneira.ce.leg.br 

Vereador 
Paulo Robsou 

(88) 992809061 

Recebido em 03 de Novembro de 2025. 

Projeto de Lei n° 043/2025, do Poder Executivo, de Parecer Jurídico n° 
075/2025. 

Ao Senhor Ver. Professor Deza Soares, Presidente da Câmara Municipal de 
Altaneira. 

Sala das Sessões, em 12 de Novembro de 2025. 

er. Paulo Robson 
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Projeto de Lei 040/2025 
 

Estima a Receita e Fixa e Despesa do Município de 
Altaneira-CE para o Exercício Financeiro de 2026. 

 

Mensagem 046/2025 
Referente ao Projeto de Lei 040/2025 
​
Senhor Presidente, 

Demais Vereadores, 

Tenho a honra de submeter, à elevada apreciação deste egrégio Parlamento o incluso 
Projeto de Lei que estima a Receita e fixa a Despesa do município para o exercício de 2026. 

A propositura está fundamentada na Lei Orgânica do Município e no art. 165 da 
Constituição Federal, observando, também, as Diretrizes Orçamentárias para o próximo ano, 
aprovadas na forma da Lei nº 968/2025, de 16 de julho de 2025, bem como às disposições 
constantes da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, e da Lei Complementar Federal n° 
101, de 4 de maio de 2000, que fixa normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal. 

No presente Projeto de Lei, observa-se a preservação das metas fiscais estabelecidas na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026, promovendo-se apenas os ajustes 
indispensáveis, decorrentes da atualização dos índices inflacionários em diferentes períodos, bem 
como das variações nos repasses oriundos da União e do Estado, notadamente destinados às 
áreas de saúde e educação. Dessa forma, reafirmamos nosso compromisso com a 
responsabilidade fiscal, que permanece sendo o princípio orientador da gestão municipal. 

Por meio deste Projeto de Lei, mantemos o compromisso de valorizar e ampliar o debate 
de propostas em conjunto com as diretorias da administração diretamente responsáveis pela 
elaboração e execução orçamentária, ao mesmo tempo em que buscamos o aperfeiçoamento 
contínuo dos procedimentos relacionados a esse processo. 

Na elaboração deste Projeto de Lei, foram igualmente consideradas as estratégias 
definidas no Plano Plurianual – PPA 2026-2029. As proposições nele contidas estruturam uma 
agenda de médio prazo, abarcando políticas públicas delineadas por diretrizes de ação voltadas à 
construção de alternativas que assegurem ao município condições adequadas para dar 
continuidade ao enfrentamento de novos cenários e desafios, já perceptíveis nos âmbitos 
demográfico, econômico e social. 

As diretrizes que fundamentam o PPA e que igualmente estruturam a presente proposta 
orçamentária encontram-se refletidas em ações voltadas à promoção do desenvolvimento 
econômico aliado à melhoria da qualidade de vida; ao incentivo de um crescimento sustentável, 
ambientalmente responsável e comprometido com as futuras gerações; bem como ao 

 



 
fortalecimento das boas práticas de gestão pública, orientadas para a melhoria contínua dos 
serviços prestados à sociedade. 

Esta é a finalidade central da presente proposição. O conjunto de ações planejadas para o 
próximo exercício busca consolidar, aperfeiçoar e ampliar o dinamismo necessário ao 
desenvolvimento do Município de Altaneira - CE. Tal propósito é viabilizado pelo consistente 
equilíbrio das contas públicas, resultado de um modelo de governança fortalecido e sedimentado. 

A presente peça orçamentária também contempla os anseios desta Egrégia Casa 
Legislativa, por meio da atuação dos Nobres Vereadores, legítimos representantes do povo de 
Altaneira. Nesse sentido, reafirma-se o fortalecimento das relações institucionais entre os 
Poderes, pautadas no entendimento, no respeito mútuo e na necessária independência. Trata-se, 
portanto, da ratificação dos dispositivos constantes do planejamento municipal, os quais seguem 
orientados por políticas públicas voltadas à Inclusão Social, à Infraestrutura e à Gestão, com 
especial destaque para a promoção do Emprego, do Trabalho e da Renda, sempre com vistas à 
melhoria da qualidade de vida dos cidadãos. 

Este é o relato sintético dos principais elementos que embasam a presente proposta 
orçamentária para o exercício seguinte. Ressalto, mais uma vez, que, em sua elaboração, foram 
rigorosamente observados os preceitos estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, bem 
como às disposições constantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2026, assegurando plena 
conformidade ao princípio da austeridade fiscal. 

Senhores Vereadores, ao encaminhar este Projeto de Lei à apreciação dessa Egrégia Casa, 
renovo o compromisso de fortalecer a cooperação entre os Poderes Executivo e Legislativo, 
entendendo ser esta a condição essencial para o pleno atendimento das demandas e necessidades 
da população de nosso município. 

Atenciosamente,  

 

 

ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES  
Prefeita Municipal 
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Projeto de Lei Municipal n.º 040/2025, de 25 de Setembro de 2025. 

Estima a Receita e Fixa e Despesa do Município de 
Altaneira-CE para o Exercício Financeiro de 2026. 
 

A Prefeita Municipal de Altaneira, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, faço saber 
que a Câmara Municipal de Altaneira/CE aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 
 
Art. 1º - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Altaneira para o exercício 
financeiro de 2026, compreendendo: 
 

I.​ O Orçamento Fiscal referente aos poderes do Município, Órgãos, Fundos 
instituídos e mantidos pelo Poder Público Municipal e Entidades da 
Administração Direta e Indireta; 

II.​O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todos os órgãos a ele vinculados, 
Fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público Municipal, e Entidades da 
Administração Direta e Indireta. 

 
CAPÍTULO II 

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
 
Seção I 
Da Estimativa da Receita e da Fixação da Despesa 
 
Art. 2º - O Orçamento Anual do Município de Altaneira, para a vigência no exercício financeiro 
de 2026, composto pelas RECEITAS e DESPESAS do Município, as quais se encontram 
discriminadas nos anexos constantes desta lei estima a receita em R$ 75.588.260,00 (setenta e 
cinco milhões, quinhentos e oitenta e oito mil, duzentos e sessenta reais). 

 
Art. 3º - A Despesa Orçamentária fixada no mesmo valor da Receita Total estimada, ou seja, em 
R$ 75.588.260,00 (setenta e cinco milhões, quinhentos e oitenta e oito mil, duzentos e sessenta 
reais), é desdobrada nos seguintes conjuntos: 
 

I.​ Orçamento Fiscal, em R$ 53.699.376,00 (cinquenta e três milhões, seiscentos e 
noventa e nove mil, trezentos e setenta e seis reais); 

II.​Orçamento da Seguridade Social, em R$ 21.888.884,00 (vinte e um milhões, 
oitocentos e oitenta e oito mil, oitocentos e oitenta e quatro reais). 

 
Art. 4º - A Receita Municipal será obtida por meio da arrecadação de tributos, rendas e demais 
receitas correntes e de capital, em conformidade com a legislação vigente. Sua previsão 
encontra-se detalhada nos quadros anexos e está orçada de acordo com as seguintes estimativas: 
 

 



 
 

RECEITAS CORRENTES 75.976.720,00 
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.305.100,00 
Contribuições 261.600,00 
Receita Patrimonial 586.200,00 
Receita de Serviços 14.000,00 
Transferências Correntes 72.466.820,00 
Outras Receitas Correntes 343.000,00 
DEDUÇÕES DA RECEITA - 7.284.460,00 
Deduções – FUNDEB - 7.284.460,00 
RECEITAS DE CAPITAL 6.8796.000,00 
Operações de Crédito 11.000,00 
Alienação de Bens 15.000,00 
Transferência de Capital 6.870.000,00 
TOTAL 75.588.260,00 
 
Art. 5º - A Despesa total, em conformidade com a discriminação apresentada nos quadros anexos 
que integram a presente lei, fica fixada segundo a seguinte classificação institucional, funcional e 
econômica, conforme demonstrado a seguir: 

 
INSTITUCIONAL FISCAL SEGURIDADE TOTAL 
Câmara Municipal Altaneira 2.820.000,00  2.820.000,00 
Secretaria de Governo 3.615.500,00  3.615.500,00 
Secretaria de Educação 28.635.858,00  28.635.858,00 
Secretaria de Saúde  18.420.884,00 18.420.884,00 
Secretaria de Assistência Social  3.468.000,00 3.468.000,00 
Sec. de Cultura, Esportes e Turismo 3.107.000,00  3.107.000,00 
Secretaria de Infraestrutura 9.569.718,00  9.569.718,00 
Secretaria de Adm. e Finanças 2.657.500,00  2.657.500,00 
Secretaria de Agricultura 1.462.500,00  1.462.500,00 
Secretaria de Meio Ambiente 942.000,00  942.000,00 
Procuradoria Geral do Município 250.500,00  250.500,00 
Controladoria Geral do Município 77.500,00  77.500,00 
Secretaria de Comunicação Social 252.000,00  252.000,00 
Secretaria de Transportes 124.000,00  124.000,00 
Reserva de Contingência 185.300,00  185.300,00 
TOTAL 53.699.376,00 21.888.884,00 75.588.260,00 
 
FUNCIONAL TOTAL 
Legislativa 2.820.000,00 
Administração 4.763.000,00 
Segurança Pública 103.000,00 
Assistência Social 3.468.000,00 

 



 
Saúde 18.420.884,00 
Educação 28.635.858,00 
Cultura 1.843.000,00 
Urbanismo 7.634.718,00 
Habitação 100.000,00 
Saneamento 471.000,00 
Gestão Ambiental 921.000,00 
Agricultura 1.507.500,00 
Comércio e Serviços 276.000,00 
Comunicações 187.000,00 
Energia 660.000,00 
Transporte 674.000,00 
Desporto e Lazer 1.118.000,00 
Encargos Especiais 1.800.000,00 
Reserva de Contingência 185.300,00 
TOTAL 75.588.260,00 
 
ECONÔMICA TOTAL 
DESPESAS CORRENTES 57.519.526,00 
Pessoal e Encargos Sociais 36.046.408,00 
Juros e Encargos da Dívida 18.000,00 
Outras Despesas Correntes 21.455.118,00 
DESPESAS DE CAPITAL 17.883.434,00 
Investimentos 15.757.434,00 
Inversões Financeiras 16.000,00 
Amortização da Dívida 2.110.000,00 
Reserva de Contingência 185.300,00 
TOTAL 75.588.260,00 
 
Art. 6º - Em consonância com as disposições da LDO para o exercício de 2026, ficam 
devidamente garantidos os recursos necessários à continuidade dos investimentos atualmente em 
execução. 
 
Seção II 
Da Autorização para a Abertura de Créditos 
 
Art. 7º - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal, respeitadas as demais normas 
Constitucionais e nos termos da Lei 4.320/64, através de decreto, autorizado a abrir créditos 
adicionais suplementares: 

 
I.​ De modo a atualizar os valores orçados nesta Lei, à conta de excesso de 

arrecadação e superávit financeiro, conforme inciso I e II, § 1º, do Art. 43 da Lei 
Nº 4.320, de 17 de março de 1964; 

 



 
II.​A qualquer época do exercício até o limite de oitenta por cento de seu valor total, 

com a finalidade de reforçar as dotações orçamentárias, utilizando como fonte de 
recursos compensatórios a reserva de contingência e as disponibilidades 
orçamentárias de acordo com o inciso III do § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964; 

III.​ Destinado a ampliar dotações orçamentárias, vinculadas ao recebimento de 
recursos oriundos de outras esferas do Governo, inclusive os provenientes de 
convênios, utilizando como fonte de recursos o excesso de arrecadação produzido 
pelo aumento da rubrica da receita arrecadada, até o limite dos respectivos 
recursos; 

IV.​ Para dotações financiadas à conta de recursos provenientes de Operações de 
Crédito Internas e Externas, em conformidade com o previsto no inciso IV, do § 1º 
do Art. 43, da Lei Nº 4.320, de 17 de março de 1964, até o limite dos respectivos 
contratos; 

V.​Com a finalidade de ajustar os orçamentos de órgãos reestruturados, utilizando 
como fonte de recursos o previsto no inciso II, do § 1º, do Art. 43, da Lei Nº 
4.320, de 17 de março de 1964, até o montante dos saldos das dotações 
orçamentárias dos respectivos órgãos reestruturados. 

 
§ 1º - Na abertura de créditos adicionais, poderá ser adotada a transposição, o remanejamento ou 
a transferência de recursos entre categorias de programação ou entre diferentes órgãos da 
Administração. 

 
§ 2º - A movimentação de créditos dentro do mesmo Grupo de Natureza da Despesa (GND), seja 
entre elementos econômicos ou entre fontes de recursos, no âmbito de cada projeto, atividade ou 
operação especial, realizada por meio de Portaria e/ou Ofício, não estará sujeita à limitação 
estabelecida no inciso II deste artigo. 

 
Art. 8° - Uma vez formalizado o instrumento de transferência voluntária, proceder-se-á à 
suplementação da dotação correspondente, limitada ao valor do repasse financeiro pactuado. 
Referida suplementação será realizada à conta do excesso de arrecadação. 

 
Art. 9° - Os Créditos Especiais autorizados no último quadrimestre do exercício financeiro de 
2025, bem como os Créditos Extraordinários, quando reabertos nos termos do § 2º do art. 167 da 
Constituição Federal, serão registrados de acordo com a classificação estabelecida na presente 
lei. 
 

CAPÍTULO III 
DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

 
Art. 10 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a contratar operações de crédito, nos 
termos da Lei Federal nº 4.320/64, ressalvadas aquelas por antecipação de receita orçamentária, 
com a finalidade de assegurar o equilíbrio orçamentário-financeiro do Município, observada a 
legislação pertinente. 
 
 

 



 
 
 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 11 - O Chefe do Poder Executivo poderá estabelecer parâmetros para a execução das 
dotações orçamentárias, de modo a compatibilizar a realização das despesas com a efetiva 
arrecadação das receitas, assegurando o cumprimento das metas de resultado primário definidas 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026. 

 
Art. 12 - A execução orçamentária observará a agenda transversal dos direitos da criança e do 
adolescente, assegurando recursos e priorização de políticas públicas destinadas à sua proteção 
integral, em conformidade com a Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente 
– ECA. 

 
Art. 13 - O Chefe do Poder Executivo editará, por meio de Decreto, no prazo de até 30 (trinta) 
dias após a publicação do orçamento, a programação financeira e o cronograma mensal de 
execução de desembolso das unidades orçamentárias, em conformidade com o disposto no art. 8º 
da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

 
Art. 14 - As disposições constantes desta Lei ficam automaticamente incorporadas ao Plano 
Plurianual para o período de 2026/2029 e à Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2026, para todos os fins legais e de direito. 

 
Art. 15 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA, Estado do Ceará, aos 25 (vinte e 

cinco) dias do mês de setembro de 2025. 

 

 
ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES  

Prefeita Municipal 
 
 

 
Francisco Dario Cavalcante Mota 

Secretário de Administração e Finanças 
 

 

 

ANA KESIA DE 
ALCANTARA 
SOARES:80463657349

Assinado de forma digital por 
ANA KESIA DE ALCANTARA 
SOARES:80463657349 
Dados: 2025.09.25 10:37:11 -03'00'

FRANCISCO DARIO 
CAVALCANTE 
MOTA:68352603353

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO DARIO CAVALCANTE 
MOTA:68352603353 
Dados: 2025.09.25 10:37:49 -03'00'











































































































































































































































































































































































































Impostos e Transferências Consideradas para o Cálculo       VALOR - R$
IPTU 59.000,00
ISS 713.600,00
ITBI 27.000,00
IRRF 1.386.500,00
Cota Parte do FPM 22.454.000,00
Cota Parte do FPM - Cota Extraordinária 1.524.100,00
Cota Parte do ITR 1.100,00
Cota Parte do IPVA 523.200,00
Cota Parte do ICMS 13.407.000,00
Cota Parte do IPI 37.000,00
TOTAL DOS IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 40.132.500,00
(-) Cota Parte do FPM 1% Dezembro - 1% Julho 1.524.100,00
Valor a aplicar (15% conforme Art. 77 do ADCT) 5.791.260,00

Despesas Consideradas como Ações e Serviços Públicos de

Saúde       VALOR R$
(+) Gastos com Saúde - FUNÇÃO 10 18.420.884,00
(-)  Inativos e Pensionistas 0,00
(-)  Serviços de limpeza e tratamento de resíduos sólidos 0,00
(-)  Assistência Médica e Odontológica a Servidores 0,00
(-)  Saneamento Básico (Exceto para controle de vetores) 0,00
(-)  Recursos de Transferências Voluntárias 11.228.900,00
(=) Valor Aplicado 7.191.984,00
       PERCENTUALFIXADO P/ SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 18,63%
       SUPERAVIT 1.400.724,00

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Altaneira

Orçamento para o Exercício Financeiro de 2026
Emenda Constitucional nº 29/2000

Ana Késia de Alcântaara Soares
Prefeita Municipal

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DA APLICAÇÃO NAS AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE



Impostos e Transferências Consideradas para o Cálculo       VALOR - R$
IPTU 59.000,00
ISS 713.600,00
ITBI 27.000,00
IRRF 1.386.500,00
Cota Parte do FPM 22.454.000,00
Cota Parte do FPM - Cota Extraordinária 1.524.100,00
Cota Parte do ITR 1.100,00
Cota Parte do IPVA 523.200,00
Cota Parte do ICMS 13.407.000,00
Cota Parte do IPI 37.000,00
TOTAL DOS IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 40.132.500,00
PERCENTUAL MÍNIMO OBRIGATÓRIO-25% (Art. 212 CF) 10.033.125,00
Complementação do FUNDEB 13.969.860,00

Despesas Consideradas como Aplicação em Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino       VALOR R$
(+) Gastos com Educação - FUNÇÃO 12 28.635.858,00
(-)  Ensino Médio (Sub-Função 362) 320.000,00
(-)  Ensino Profissional (Sub-Função 363) 0,00
(-)  Ensino Superior (Sub-Função 364) 30.000,00
(-)  Recursos de Transferências Voluntárias 3.675.000,00
(-)  Despesas Realizadas com a Complementação do Fundeb 13.969.860,00
(=) Valor Aplicado 10.640.998,00
       PERCENTUAL FIXADO P/ MANUT. E DESENV. ENSINO 26,51%
       SUPERAVIT 607.873,00

E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Ana Késia de Alcãntara Soares
Prefeita Municipal

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Altaneira

Orçamento para o Exercício Financeiro de 2026
Art. 212 da Constituição Federal

DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO NA MANUTENÇÃO 



Valores em R$

RECEITA 
ARRECADADA ATÉ 

JULHO/2025

RECEITA    
PROJETADA ATÉ 
DEZEMBRO/2025

1.074.925,08 1.842.728,71

45.772,14 78.466,53

216.938,65 371.894,83

16.050,00 27.514,29

744.084,34 1.275.573,15

52.079,95 89.279,91

- -

15.286.872,81 26.206.067,67

9.992.248,79 17.129.569,35

238,79 409,35

5.023.115,10 8.611.054,46

254.268,14 435.888,24

11.390,32 19.526,26

5.611,67 9.620,01

16.361.797,89 28.048.796,38

1.963.415,75

-

2.820.000,00

1.963.415,75

163.617,98

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Altaneira

QUADRO DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DE REPASSE AO LEGISLATIVO

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 58/2009

Ana Késia de Alcântara Soares
Prefeita Municipal

     COTA-PARTE DO IPVA

     COTA-PARTE DO IPI

     IPTU

     ISSQN

     ITBI

     IRRF

     TAXAS

RECEITAS INTEGRANTES DO CÁLCULO

     COTA-PARTE DO FPM

     COTA-PARTE DO ITR

     COTA-PARTE DO ICMS

     CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

     RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS

     RECEITAS DE IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES

VALOR A SER REPASSADO AO LEGISLATIVO MENSALMENTE

     COTA-PARTE DA CIDE

TOTAL DOS IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

VALOR MÁXIMO A REPASSAR 7% ( EC Nº 58/2009)

GASTOS COM INATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL

VALOR FIXADO NO ORÇAMENTO 2026 PARA O LEGISLATIVO

VALOR MÁXIMO A SER REPASSADO AO LEGISLATIVO NO EXERCÍCIO 2026
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Câmara Municipal Vereador 

.13 Altaneira Professor Nonato 
xnvw.aitaneira.ce.leg.br 

PROJETO DE INDICAÇÃO N°  Ct18  /2025 

DISPÕE SOBRE A TEMPERATURA ADEQUADA NAS 
SALAS DE AULA E INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE ALTANEIRA-CE 
E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O VEREADOR PROFESSOR NONATO, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento no art. 135 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Altaneira, 
INDICA à Prefeita Municipal de Altaneira o SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

Art. 1° Fica estabelecida a obrigatoriedade de manutenção de temperatura adequada nas 
salas de aula e demais ambientes de ensino das instituições públicas do Município de 
Altaneira-CE, de forma a garantir o conforto térmico e o bem-estar de estudantes, 
professores e demais profissionais da educação, na forma do disposto no art. 25 da Lei de 
Diretrizes e Bases na Educação Nacional — LDB. 

Art. 2° Considera-se temperatura adequada aquela que proporcione condições térmicas 
satisfatórias ao desempenho das atividades escolares, observando-se os seguintes 
parâmetros: 

I — O índice de temperatura efetiva deverá ser mantida entre 200 C (vinte graus 
centígrados) e 23°C (vinte e três graus centígrados) no interior das salas de aula; 
II — Níveis de ventilação e circulação de ar que assegurem a renovação contínua do ar 
interno; 
III — ausência de calor excessivo ou abafamento que comprometa a concentração e o 
rendimento escolar. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4° A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Altaneira, Ceará, em 17 de novembro de 2025. 
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JUSTIFICATIVA 

Vereador 
Professor Nonato 

A presente Indicação tem por objetivo por finalidade assegurar condições 

adequadas de temperatura e conforto térmico nas salas de aula e demais ambientes das 

instituições de ensino localizadas no Município de Altaneira-CE, reconhecendo que o 

ambiente fisico exerce influência direta sobre o processo de ensino-aprendizagem e sobre 

a saúde dos alunos e profissionais da educação. 

Em regiões de clima quente, como é o caso do nosso município, é comum que as 

temperaturas elevadas comprometam o rendimento escolar, causem desconforto, 

irritabilidade e dificultem a concentração dos estudantes e professores. Estudos realizados 

por órgãos de saúde e de educação apontam que a exposição prolongada ao calor intenso 

prejudica o desempenho cognitivo, além de poder causar desidratação e outros problemas 

de saúde. 

Garantir conforto térmico nas escolas é uma medida de respeito à dignidade humana 

e ao direito à educação de qualidade, previsto no art. 205 da Constituição Federal. 

Dessa forma, o presente projeto busca não apenas determinar parâmetros de 

temperatura, mas também estimular políticas públicas de infraestrutura escolar, 

planejamento e modernização dos prédios públicos de ensino, de forma gradual e 

sustentável, respeitando os limites orçamentários do Município. 

Diante do exposto, contamos com a aprovação dos nobres pares para a aprovação 

do presente Projeto de Indicação. 

Sala das sessões, 17 de novembro de 2025. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ALTANEIRA 

REQUERIMENTO N°  10q /2025 

1 ci 
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A VEREADORA PROFESSORA ANA MARIA, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos Ares 135, IX e 209, IX. do 
Regimento Interno da Câmara, vem respeitosamente a Vossa Presença, 
requerer que, ouvido o Soberano Plenário, seja enviado expediente a Prefeita 
M unicipal, solicitando: 

1. Portarias de Nomeações e Exonerações 

Sclicita-se cópia integral de todas as portarias de nomeação para cargos em 
comissão, bem como de suas respectivas portarias de exoneração, caso, 
tenham ocorrido, referentes às seguintes nomenclaturas: 

a) Assistente de Segurança Escolar; 
b) Auxiliar de Apoio Operacional; 
c) Assistente de Apoio Administrativo; 
d) Assistente de Guarda Municipal. 

2. Vínculos Temporários — Exercício de 2025 

Sclicita-se: 

a) Quantidade total de contra-rações por vínculos temporários realizados no 
ano de 2025, discriminadas por Secretaria; 
b) Cópia dos contratos de contrafação temporárias correspondentes; 
c) Em caso de cessação ou término, cópia dos atos de rescisão dos 
respectivos contratos. 

Justificativas em Plenário. 
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Nestes termos, pede deferimento. 

Sala das Sessões em 19 de novembro de 2025. 

Vereadora 
Professora Ana Mar i 

Professora na Maria 
Vereadora/PT 
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